
Câmara Municipal de
Estado de Malo Grosso do Sul

PRCYTt? LET N' 030/94

DC MUNICIPAL

Angélica

SÚMULA: DispÕg SOE.re eutori_zeçao do Le—

ç i s latiuo para 0 Executivo tvlun&

ci pal adquirir imoveis e da oU—

tras providencies

MILTCN RAPICS,PRESIDENTEDA ANG{LTCA

LF 57r POR FAZ

APRTJVCU C L 71

— Fica o Poder õxacutivo Municipal autorizado e edautrir,da Cola

ni T'eriore Douradanse Ltd?, os imoveis de soa propriedade, compra—

endendo:

Zona Residencial - UH 07

autidra

nuedra

— Lotes 1 e

- Lotes 1 a

tal da 12

c/ M2 lote20 -

6 e 11 a 20 com 360,00 M2 cada,

.960,00

num to

I — Lotes 1 a 2, com 360, OC M2 cada,

720, co M? .

numa area total

Zune Rasieer,ciel — - 01

de

comLotes Espacieia e C, sendo 1ote 5 com 2 . t! l? M2 e lata 6

M2.

20 -

Artigo —

03 imovei 5, acima referidas, serac adquiridos com recursos propr&

os dc Muni c{pio, valor de Crt milhaes

setecentas e trinta e dci s mil cruzeiros reais).

Esta Lei entre ra em \.dçor na d? te do sue públúceçao, revogadas

as disposiçoes em contrario.



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

Angélica

do r residente dp Cernare Municipal de onçrpl{ce — MS

Em, 19 do Atril do

OCS -

U. Prrgsidnnte

c


